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DECRETO Nº 14.479/2023  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor.  

DECRETA:  

Art. 1º- Fica transferida a Gestão de Praias integrada à organização estrutural do Gabinete 

do Prefeito para a estrutura da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos 

Hídricos e Sustentabilidade – SMARHS, sem aumento de despesas.  

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 28 DE MARÇO DE 2023.  

AXEL GRAEL - PREFEITO 


